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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 1.036, DE 2015 
(Do Sr. Fernando Monteiro) 

 
Altera o art. 26 da Lei n. 6.630, de 1976,  que dispõe sobre a Vigilância 
Sanitária a que ficam sujeitos os Medicamentos, as Drogas, os Insumos 
Farmacêuticos e Correlatos, Cosméticos, Saneantes e Outros Produtos, 
e dá outras Providências. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE; 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 4330/16 
 
 

 

 

 

 

(*) Atualizado em 08/03/2016 para inclusão de apensado  

1 

 

 

*
C
0
0
5
8
7
6
7
A
*

 
C

0
0

5
8

7
6
7

A
 

1 

 

 

*
C
0
0
5
8
8
1
4
A
*

 
C

0
0

5
8

8
1
4

A
 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1036/2015 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 26 da Lei n. 6.630, de 1976, que dispõe sobre a 

Vigilância Sanitária a que ficam sujeitos os Medicamentos, as Drogas, os Insumos 

Farmacêuticos e Correlatos, Cosméticos, Saneantes e Outros Produtos, e dá outras 

Providências. 

 

Art. 2º O art. 26 da Lei  n. 6.630, de 1976, passa a vigorar acrescido do 

seguinte parágrafo único: 

“Art. 26 ............................................................................................ 

Parágrafo único. O registro a que se refere o caput deste artigo, nos 

rótulos das embalagens secundárias de produtos para higiene pessoal 

feminina, de perfumes de uso femininos e outros de natureza e finalidade 

semelhantes, sejam de finalidade estética, protetora, higiênica ou odorífera, 

ficam condicionados ainda à inscrição “violência contra a mulher é crime! 

Ligue 180.” (NR) 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
O projeto de lei impõe às empresas destinadas a higiene pessoal 

feminina, de perfumes de uso feminino e com finalidades semelhantes que em seus 

rótulos disponham “violência contra mulher é crime! Ligue 180!” 

O principal objetivo é dar suporte e informar vítimas de violência 

doméstica sobre um dos meios de denúncia que é a Central de Atendimento à 

Mulher que funciona gratuitamente e 24 horas.  

Por meio da Lei 13.025/2014 a Secretaria Política para a Mulher tornou a 

Central em disque-denúncia. Hoje disponível na Espanha, Itália e Portugal e até 

2016 chegará a mais 10 países.   

Por esse mecanismo as vítimas fazem denúncias que são encaminhadas 

aos sistemas de Segurança Pública e Ministério Público de cada Estado e Distrito 

Federal.  
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Diversas mulheres sentem receio em recorrer às delegacias, desse modo 

a Central presta informação e orientação às vítimas de que a denúncia feita por essa 

via será encaminhada diretamente a delegacia, assim, as autoridades estarão 

cientes do ocorrido. 

  Sala das Sessões, em 07 de abril de 2015. 

 

Deputado FERNANDO MONTEIRO 
(PP/PE) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 6.360, DE 23 DE SETEMBRO DE 1976 
 

Dispõe sobre a vigilância sanitária a que ficam 

sujeitos os medicamentos, as drogas, os 

insumos farmacêuticos e correlatos, 

cosméticos, saneantes e outros produtos, e dá 

outras providências.  
 

O Presidente da República:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DO REGISTRO DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE HIGIENE, PERFUMES E OUTROS 

 

Art. 26. Somente serão registrados como cosméticos, produtos para higiêne 

pessoal, perfumes e outros de natureza e finalidade semelhantes, os produtos que se destinem 

a uso externo ou no ambiente, consoante suas finalidades estética, protetora, higiênica ou 

odorífera, sem causar irritações à pele nem danos à saúde.  

 

Art. 27. Além de sujeito às exigências regulamentares próprias, o registro dos 

cosméticos, dos produtos destinados à higiêne pessoal, dos perfumes e demais, de finalidade 

congênere, dependerá da satisfação das seguintes exigências:  

I - Enquadrar-se na relação de substâncias declaradas inócuas, elaborada pelo 

órgão competente do Mínistério da Saúde e publicada no Diário Oficial da União, a qual 

conterá as especificações pertinentes a cada categoria, bem como às drogas, aos insumos, às 

matérias-primas, aos corantes, aos solventes e aos demais permitidos em sua fabricação.  

II - Não se enquadrando na relação referida no inciso anterior, terem reconhecida 

a inocuidade das respectivas fórmulas, em pareceres conclusivos, emitidos pelos órgãos 

competentes, de análise e técnico, do Ministério da Saúde.  

Parágrafo único. A relação de substância a que se refere o inciso I deste artigo 

poderá ser alterada para exclusão de substâncias que venham a ser julgadas nocivas à saúde, 

ou para inclusão de outras, que venham a ser aprovadas.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.025, DE 3 DE SETEMBRO DE 2014 
 

Altera o art. 1º da Lei nº 10.714, de 13 de 

agosto de 2003, que autoriza o Poder 

Executivo a disponibilizar, em âmbito 

nacional, número telefônico destinado a 

atender denúncias de violência contra a 

mulher. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O § 2º do art. 1º da Lei nº 10.714, de 13 de agosto de 2003, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

 

"Art. 1º .....................................................................................  

...................................................................................................  

 

§ 2º O serviço de atendimento objeto desta Lei deverá ser operado pela 

Central de Atendimento à Mulher, sob a coordenação do Poder Executivo." 

(NR) 

     

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 3 de setembro de 2014; 193º da Independência e 126º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

José Eduardo Cardozo  

Genildo Lins de Albuquerque Neto  

Eleonora Menicucci de Oliveira  

Ideli Salvatti  
 

PROJETO DE LEI N.º 4.330, DE 2016 
(Da Sra. Laura Carneiro) 

 
Acrescenta dispositivo à Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, para 
regular a divulgação do serviço telefônico de denúncias a respeito de 
violência contra a mulher. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1036/2015.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1º Esta Lei acrescenta dispositivo à Lei nº 11.340, de 7 de 

agosto de 2006, para regular a divulgação do serviço telefônico de denúncias a 

respeito de violência contra a mulher. 

Art. 2º Inclua-se o seguinte art. 7º-A à Lei nº 11.340, de 7 de 

agosto de 2006: 

“Art. 7º-A O Poder Público divulgará um número telefônico, 

exclusivo para a comunicação de ocorrência de violência 

contra a mulher, em locais públicos e privados de grande 

circulação de pessoas, tais como escolas, casas de 

espetáculos e outros locais de diversão, órgãos públicos, 

hospitais, meios de transporte de massa, entre outros.” 

Art, 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposta tem por objetivo aumentar a divulgação do 

número utilizado para receber denúncias de violência contra a mulher. Sua linha 

central se baseia na valorização da participação da sociedade no fortalecimento de 

todo o sistema de atendimento à mulher que sofre violência.  

Atualmente o número 180 é disponibilizado em âmbito nacional 

para atender as mulheres de forma especializada no que diz respeito às políticas 

públicas disponíveis, presta orientações sobre o enfrentamento à violência contra a 

mulher e, principalmente, como as denúncias devem ser encaminhadas. 

No contexto desse serviço que funciona muito bem, 

entendemos que é necessário divulgá-lo com mais intensidade para que uma 

quantidade maior de cidadãos, não somente de mulheres, saibam que existe o 

atendimento e que pessoas especialmente capacitadas oferecerão apoio e 

orientação sobre como proceder nos diversos casos em que o Estado deva tomar 

providências. 

Por esse motivo, é necessária a divulgação dessa linha de 

comunicação exclusiva, com atendimento especializado para orientar e atender as 

vítimas ou os denunciantes da violência contra a mulher. Essa simples medida 

poderá causar um impacto positivo no aumento da informação sobre o tema, que 

deve estar disponível para a população.  
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Por todo o exposto, sustentamos que a proposta contribui para 

o aperfeiçoamento da legislação nacional pelo que contamos com o apoio dos 

nobres Pares para a sua aprovação. 

       Sala das Sessões, em 04 de fevereiro de 2016. 
 
 

DEPUTADA FEDERAL LAURA CARNEIRO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra 

a Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados 

de Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS FORMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR 

CONTRA A MULHER 

 

Art. 7º  São formas de violência doméstica e familiar contra a mulher, entre 

outras:  

I - a violência física, entendida como qualquer conduta que ofenda sua integridade 

ou saúde corporal;  

II - a violência psicológica, entendida como qualquer conduta que lhe cause dano 

emocional e diminuição da autoestima ou que lhe prejudique e perturbe o pleno 

desenvolvimento ou que vise degradar ou controlar suas ações, comportamentos, crenças e 

decisões, mediante ameaça, constrangimento, humilhação, manipulação, isolamento, 

vigilância constante, perseguição contumaz, insulto, chantagem, ridicularização, exploração e 



7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1036/2015 

limitação do direito de ir e vir ou qualquer outro meio que lhe cause prejuízo à saúde 

psicológica e à autodeterminação;  

III - a violência sexual, entendida como qualquer conduta que a constranja a 

presenciar, a manter ou a participar de relação sexual não desejada, mediante intimidação, 

ameaça, coação ou uso da força; que a induza a comercializar ou a utilizar, de qualquer modo, 

a sua sexualidade, que a impeça de usar qualquer método contraceptivo ou que a force ao 

matrimônio, à gravidez, ao aborto ou à prostituição, mediante coação, chantagem, suborno ou 

manipulação; ou que limite ou anule o exercício de seus direitos sexuais e reprodutivos;  

IV - a violência patrimonial, entendida como qualquer conduta que configure 

retenção, subtração, destruição parcial ou total de seus objetos, instrumentos de trabalho, 

documentos pessoais, bens, valores e direitos ou recursos econômicos, incluindo os 

destinados a satisfazer suas necessidades;  

V - a violência moral, entendida como qualquer conduta que configure calúnia, 

difamação ou injúria.  

 

TÍTULO III 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

 

CAPÍTULO I 

DAS MEDIDAS INTEGRADAS DE PREVENÇÃO 

 

Art. 8º  A política pública que visa coibir a violência doméstica e familiar contra a 

mulher far-se-á por meio de um conjunto articulado de ações da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios e de ações não-governamentais, tendo por diretrizes:  

I - a integração operacional do Poder Judiciário, do Ministério Público e da 

Defensoria Pública com as áreas de segurança pública, assistência social, saúde, educação, 

trabalho e habitação;  

II - a promoção de estudos e pesquisas, estatísticas e outras informações 

relevantes, com a perspectiva de gênero e de raça ou etnia, concernentes às causas, às 

consequências e à frequência da violência doméstica e familiar contra a mulher, para a 

sistematização de dados, a serem unificados nacionalmente, e a avaliação periódica dos 

resultados das medidas adotadas;  

III - o respeito, nos meios de comunicação social, dos valores éticos e sociais da 

pessoa e da família, de forma a coibir os papéis estereotipados que legitimem ou exacerbem a 

violência doméstica e familiar, de acordo com o estabelecido no inciso III do art. 1º, no inciso 

IV do art. 3º e no inciso IV do art. 221 da Constituição Federal;  

IV - a implementação de atendimento policial especializado para as mulheres, em 

particular nas Delegacias de Atendimento à Mulher;  

V - a promoção e a realização de campanhas educativas de prevenção da violência 

doméstica e familiar contra a mulher, voltadas ao público escolar e à sociedade em geral, e a 

difusão desta Lei e dos instrumentos de proteção aos direitos humanos das mulheres;  

VI - a celebração de convênios, protocolos, ajustes, termos ou outros instrumentos 

de promoção de parceria entre órgãos governamentais ou entre estes e entidades não-

governamentais, tendo por objetivo a implementação de programas de erradicação da 

violência doméstica e familiar contra a mulher;  

VII - a capacitação permanente das Polícias Civil e Militar, da Guarda Municipal, 

do Corpo de Bombeiros e dos profissionais pertencentes aos órgãos e às áreas enunciados no 

inciso I quanto às questões de gênero e de raça ou etnia;  
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VIII - a promoção de programas educacionais que disseminem valores éticos de 

irrestrito respeito à dignidade da pessoa humana com a perspectiva de gênero e de raça ou 

etnia;  

 

IX - o destaque, nos currículos escolares de todos os níveis de ensino, para os 

conteúdos relativos aos direitos humanos, à equidade de gênero e de raça ou etnia e ao 

problema da violência doméstica e familiar contra a mulher.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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